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ESTADO DE MATo-OROSSO 

LEI NQ 926 ,DE 14 DE' NOVEMBRO DE L 956. 

-çao e 
al de 

-' ' Dispo. sobre a Organiz~ 
1:ns do Departamen~o Estadu­
Aguas e Energia El.trica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre­

ta e eu sanciono a seguinte Lei' 

Artigo lQ - O Depçtamento de Águas e En.rgia Elétricaà> 
Estado de Mato Grosso e erigido em pessoa juridica, com aut~ 
nomia_administrativa e financeira e passa a reger-se pelas~ 
posiçoes da presente lei. 

~ único - Nesta lei são consid~radas equivalen~es.as e. 
pressoes' Departamento Estadual de Agua e Energia Eletrica e 
D.E.A.E.E.S.M.T. 

Artigo 2 Q - Ao DEAEE_SMT compete' 
, a) - estudar os problemas de suprimentos de ene~ 

gia eletrica, elaborando ou aijrovando planos de aproveitamen­
to racional dos recursos hidraulicos e das instalações ex1s­
tentesl 

b) estudar os plan~s de tarifas pata energia.elé­
trica pa~a o Estado e oijinar sobre adminis~raçao da empreseal 
das empresas cOncessionar1as de serviços publicos (ele~ric1dã 
de) nO ~stado~ sempre em perf~ita e estreita colaboraçao com 
a Divisa0 de Aguas, do Ministerio da Agricultura; 

, 
c) estudar as reservas d. energia hidraulica do~ 

tado, levantando o cadastro das qued!s e executandQ serviços 
de hidrometr~a em estreita co~aboraçao com a Divisa0 de !guas 
e Energia El.trica, do Ministerio daAgricultura; 

• • d) estudar os problemas legais e economicos da ~ 
dustria de Eletricidade; 

• • • • e) dar assistencia tecnica as municipalidades e 
empresas privadas que a solicitarem; 

_ f) !xercer encargos qU! resultem d. delegação 'de 
~unçoes, do Governq Federal ao Governo do Estado, relativo a 
!guas e Energia Eletrica. ' 

CAPtTULO II 

DA' ORGANIZAÇÃO EO DEPARTAMENTO 
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Artigo ~o - DEAEEfSMT terá a seguinte organizaçãol 
• 10 _ Da presidenci! 

20 - Da ~isgalizaçao 
~o - Do orgao executivo 

,Artigo 40 : Compete ao,Secretário de A&ricUltura, Indústria, 
Comercio, Viaçao e Ob~as Publicas a presidencia do DEAEEtSMT com 
as seguintes atribuiçoes l 

a) Y Orientar a política geral do trabalho do DepartA 
mento; 

b) - Discutir em sua faze de elaboração os 
e orçamentos anuais ~o Departamento que estabelecer as 
gerais de sua execuçao; 

programas 
normas 

.. - . '" , c) - Submete~ a apreciaç~o do,Chefe de Governo os pr~ 
jetos de abertura de credito necessario a execuçao dos programas 
anuais. do Departamentol 

d) - Aprovar as minut!s dos contratos a serem estabe­
lec*dos pelo Departamento, que nao forem da alçada do Chefe do 
Governo do Estado; 

e) - Ordenar pagamentos e autorizar suprimentos e A 
diantamentas regularmente processados, 

, -
f) - Aprovar relatarios e prestaçoes de conta do Dirl. 

tor; • • g) - Opinar sobre os ass~tos atri~uidos aO DEAEEtSMT 
e~ consequencia da delegaçao ~e funçao do Gover90 Federal ao G2 
verno do Estado, relatlvosa aguase energia eletr1caj 

h) _ Regulamentar a presente lei. 

Artigo 5" - A fiscalização 
Contas. 

, 
ficara a cargo do Tribunãl 

, - , 
Artigo 6" - O orgao executivo sera constituido deI 

a) - Diretoria 
b) - Divis!o de Aguas 
c) - Divis~o de Eletricidade 
d) - Divisa~ Adm1nis~rativa 
à) - Assistencia Juridica • 

de 

, 
Artig2 7" - O cargo de Diretor do DEAEEESMT sera exercido , 

em comissao, por Eng~nheiro Civil ou Eletricista diplomado nomeA 
do pelo Chefe do Governo do Estado. 

Artigo 8" - Ao Diretor do DEAEQSMT compete I 
a) - Elaborar ~ submeter ao Presidente do Departamea 

to EstadUal de Energia Eletrica os programas anuais ~ orçamentos 
dos~trabalhos acompanhados dos respectivos estudos tecnicos e ~ 
conomicos; _ 

b) - Dirigir e fiscalizar a execuçao dos programas de 
trabalhos do DEAEEtsMT; . 

c) - Ordenar pagamento e autorizar suprimentos regu -
larmente processados, quando para isso receber delegaçao expres­
Sa do Presidentel 

• d) - Movimentar, nos termos dos ~egulamentos, as coa 
tas da Repartição nos estabelecimentos bancarios; 

9l - Assinar os contratos de serviço aprovado pelo Jr~ 
sidente, previamente examinados pelo Tribunal de Contas; 



." 

• 
". 

• 

) 

• 

r 
-". 

, f) - Apresentar ao Presidente balancetes 
e relatorios anuais; 

g) - Submeter devidamente informados, a 
tos de deliberaçio do Presidente, quaisquer outros 
.da competencia destes; 

metidas. 
H) - Exercer outras atribuições que lhe 

. IS· .. -mensa 

conheciml!!! 
assuntos-

forem c,Q, 

Artigo 10)- A Divisão de Águas será chefiada por Eng~ 
ro Civil diplomadO. 

Artigo 11)- A divisão de Eletricidade será chefiada por 
Engenheiro Eletricista diplomado • 

• Artigo 12)_ As assistencias 
um advogado diplomado. 

, -juridicas serao chefiadaspor 

• Artigo 13)--As assistencias 
regUlamento do DEAEEtsMT • 

, ~ 

juridicas serao fixadas no 

CAPíTULO lU 

DA RECEITA E CONTABILIDADE DO DEAEEJ:SMT 

Artigo 14)- A Receita do DEAEEE~MT será constituida' 
a)- De dotações orçamentarias do Estado e crédi­

tos suplementares; 
b)- Créditos especiais; 
c)- De produto~ de juros e dep~si~os bancários , 

pertencentes ao DEAEEESMT; 
d)- De produtos de alugueis e arrendamentos de 

. bens patrimoniais do DEAEEESMT;· 
e)- De doações legadas e outras rendas eventuàis 

que, por sua natureza devem caber ao DEAEEJSMT; 
f)- De renda de serviços prestados • - , -Artigo 15 - De recursos da dotaçao orçamentaria serao e~ 

tregues ao DE~SMT pela Secretaria de F!nanças, como supri 
mento e por duodacimos, mediante requisiçoes. 

Artigo 16,- Os re~ursos do Crédito Especill deverão ser 
requisitados a Secretaria de Finanças, de acordo com as no~ 
mas legais. 

Arti~o 17 -Os rec~sos provenientes de serviços presta -
dos, seraO arrecadados diretamente pelo DEAEEESMT. 

Artigo 18 - O DEAEEESMT terá ;erviço de cont;biliaade do 
seu movimento financeiro orçamentario e abrangera' 

a)- Docum~ntação e es~rituração da Receita; 
b)- Controle o~çamentario, _ 
D)- Documentaçao e escrituraçao das despesas PA 

gas ou a pagar; 
d)- preparo, processo e recebimento da contas d. 

serviço prestado a terceiros; 
, e)- Processo de pagamento das contas de forneci-

mento de serviços recebidos; 
, f) - Registro dos vljlores patrimoniais e levanta­

mento periodicos de seu· inventario e estado; 
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, g) - Previsão da Rec,ita e Qespesa da DEAEEtSMT,d~ 
vera ser encaminhad! em tempo proprio a Secretaria de Fin~ 
ças para incorporaçao do Orçamento Anual da Receita e Despesa 
do Estado •. 

Artigo 19 - O DEAEEISMT enviará à Secretaria do Interior, 
Justiça e Finanças os balancetes mensais & balanqos anuais d. 
seu movimento financeiro, para devida incorporaçao na escritu_ 
ra geral do Estado. 

CAPiTULO IV 
DO PESSOAL 

, Artigo 20 - P~ra integrarem a lotação do Departamento de 
Águas e En!rgia Eletrica (DAEE) ficam criados os seguintes c~ 
gos e funçoes gratificadas' 

a) - um cargo isolado, de provimento em comissão , 
de Diretor qeral, padrão z-4 e um de igual provimento, de As • 
tente, padrao Z-3. 

b) - ~uatro funções gratificadas de Chefe dt Divi­
s~o: (Divisão ge Aguaa; Divisão de Eletricidade; AssistenciaJB 
ridica e Divisa0 Administrativa), com Cr$ 1000,00 mensais • 

Artigo 21 - O pessoal do DEAEE'SM'l; será consti ~uido de c0!l 
tratados, mensalistas e diarista~, alem de funcionarios do E4 
tado que forem postos a disposiçao do mesmo. 

Artigo. 22 - As tabelas do pessoal do ~E~SMT à sua modi­
ficação serão aprovados pelo Chefe do Governo. 

, . 
_.Artigo 23 - Esta lei entrara em vigo~ na data de sua publ! 

caça0, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Palácio Alenllastro, am Cuiabá" 14 de novambro de 1 956; 
l35Q· da Independencia e 68Q da Republica. 
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